11ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 18.04.2023

PROJETO DE RESOLUÇÃO 23/2023 DA MESA DIRETORA
“Acrescenta o parágrafo único ao artigo 2º da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, que “Delega competência ao Secretário-Geral da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia - ALE/RO para movimentar as dotações e os créditos orçamentários próprios e praticar os atos de administração financeira, orçamentária e patrimonial necessários ao funcionamento do Poder Legislativo Estadual, bem como para outros atos de natureza administrativa.”.”
O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Presidente) - Solicito ao senhor Deputado Delegado Camargo emitir o parecer pelas Comissões pertinentes.
O SR. DELEGADO CAMARGO – Senhor Presidente, trata-se de proposta da Mesa Diretora desta Casa em relação ao Projeto de Resolução 23/2023, alterando a Resolução 461 desta Casa. 
Eu já tive a oportunidade, antes desta Sessão, de me debruçar sobre esta proposta e trata-se apenas de uma anomalia jurídica, porque a lei anterior havia um erro na hora da subscrição para assinatura dos atos de gestão orçamentária e financeira desta Casa. Então, o meu parecer, em relação à matéria, pelas Comissões pertinentes, é favorável, pois não há qualquer impacto orçamentário nesta Casa. Está de acordo com as normas de redação técnica, legalidade e constitucionalidade. Este é o meu parecer. 

O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Presidente) – Muito obrigado, Excelência Deputado Delegado Camargo. 
Em discussão o parecer. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 



